
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETO N. 19.303, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n. r2.C:·:(3!?!de.J.?b.Cl.f.!.~ 3 

Denomina a via pública que margeia a linha 
ferroviária, ligando a Avenida Prefeito José 
Marcondes Pereira até atingir a Estrada Petybon 
(vicinal SJC-247), entre as Regiões Norte e Central 
de São José dos Campos, de, de Via Dom Eusébio 
Oscar Scheid. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93, da Lei Orgânica do Município, de OS de abril de 1990; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 48.541/23; 

O E C RETA: 

Art. 1º Fica denominada a via pública que margeia a linha ferroviária, ligando a Avenida 
Prefeito José Marcondes Pereira até atingir a Estrada Petybon (vicinal SJC-247), entre as Regiões Norte 
e Central de São José dos Campos, de Via Dom Eusébio Oscar Scheid. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 20 de abril de 2023. 

Anderson Fari 

Prefeit 

\ 
PA 48.541/23 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrado no Departamento de Apoio ·slativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e t ês. 
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